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Redações Finais
PROJETODE LEI N° 33, DE2011

REDAÇÃO FINAL

Institui o Plano Distrital de Juventude,
denominado Pacto pela Nova Política
Distrital da Juventude, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

TÍTULOI
DASDISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituído o Plano Distrital de Juventude, denominadoPacto pela
Nova Política Distrital da Juventude, voltado aos jovens e adultos jovens do Distrito
Federal com idade entre 15 e 29 anos, em cumprimento ao art 227, n, que
determina a criaçãode um plano nacional de juventude, de duração decenal, visando
à articulação das várias esferas do poder público para a execução de políticas
públicas.

§ 1° O objetivo principal do plano é criar mecanismos de referência em
políticas públicasjuvenis a serem desenvolvidas pelo governo dó Distrito Federal, em
conjunto com as organizações juvenis, Instituições públicas, sociedade organizadae
família.

§ 2o A Idade prevista no caput não exdui outras instituídasem leis esparsas.

§ 3o O Plano Distritalde Juventude será elaborado de forma decenal.

§ 4oé dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta
prioridade, a igualdade de oportunidades dos jovens e garantir sua participação
digna na ordem social do Distrito Federal.

§ 50 o Distrito Federal implementará programa econômico e social de
políticasjuvenis voltados aos jovens do DistritoFederale do entorno.

Art 2o Fica instituído o Comitê Gestor do Plano Distrital de Juventude,
permanente, paritário e consultivo,competindo-lhe,em especial:

I - acompanhar o Planoem nível estratégico;

n - realizar avaliação estratégicado Plano;

m - recomendar ações a serem desenvolvidas no âmbito do Plano;

IV - propor as medidas necessárias para o aprimoramento das diretrizese
estratégias do Plano.

Parágrafo único. A avaliação de que trata o inciso n realiza-se a cada 2 anos,
a contar da publicação da presente Lei.

Art 3o O ComitêGestor do Plano Distrital de Juventude é composto por:

1-2 representantes das entidades estudantis, um do nível médio e outro do
ensino superior, do Distrito Federal;

II —2 representantes da Câmara Legislativado DistritoFederal;

III - 2 representantes do Conselho Tutelar do Distrito Federal;

IV - 2 representantes da Secretaria de Estado da Juventude do Distrito
Federal,

V - 2 representantes de organizações não governamentais que têm trabalho
relevante em favor da juventude do Distrito Federal.
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§ 1° Os representantes de que tratam os Incisossão nomeados por ato do
Governador do Distrito Federal por um períodode 2 anos, e podem ser reconduzidos
para o exercício de mais 1 mandatoquando os dados dos relatórios apresentados
peloComitê demonstrarem níveis satisfatórios de eficácia e eficiência na gestão.

§ 2o Aparticipação dos membros no Comitê Gestornão enseja a percepção
de remuneração a qualquer titulo, sendo, no entanto, considerada serviço público
relevante, expresso no ato de nomeação, pelo Governadordo DistritoFederal.

§ 3o Cabe ao Poder Executivo, por ato próprio, definir a infraestrutura
necessária ao pleno funcionamento do Comitê.

§ 40 o titular da Secretaria de Estado da Juventude do Distrito Federal ou
outroórgão que o venha a substituir é membro efetivo e o presidente do Comitê
Gestor.

Art 4o É passível de punição toda forma de discriminação que fira os
direitos fundamentais dos jovens.

TÍTULOn
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

Art 5o O Plano Distrital de Juventude sustenta-se em um conjunto
harmônico e sistemáticode definiçõesestratégicas de Estado.

Art 6° São pressupostos baiizadoresdas ações juvenis Distritais:

I - ser uma política de Estadoe não de governo;

n - garantir os direitos da juventude Introduzidos em todos os programas,
projetose a ações do Estado;

m - desenvolver a cidadania ativa e a participação juvenil;

IV - defender a equidade e a igualdade de oportunidades entre os jovens
que se encontram na mesmasituação;

V- respeitara diversidade da culturajuvenil;

VI - desenvolver políticas públicas juvenis de forma transversal e
compartilhada comtodosos órgãosde governo;

VII - definire?^ polidas de acordo com as prioridades da juventude do
Distrito Federal;

vm - criar uni canal de comunicaçãovoltado às discussões e necessidades
de expressão da juventude;

K - construir políticas públicas para a juventude com a colaboração dos
jovens, da sociedade, dogoverno, doPoder Legislativo e de organizações sociais;

X- apoiaro protagonismo juvenil para que o jovemseja o ator principal em
todasas etapasde elaboração de açõesgovernamentais voltadas paraa juventude;

XI - promover o desenvolvimento sustentável da juventude no Distrito
Federal;

XII -garantir a equidade de oportunidades e as políticas afirmativas;
xm - fomentar a cultura de paz e a da não violênda;

XIV - fortalecera participação autônoma e promovera cidadaniaativa;

XV - apoiare Incentivar a livre expressãoe a cultura juvenil.

Art 7o São objetivos específicos do Piano Distrital de Juventude:

I - formular e propor diretrizes voltadas à promoção de políticas públicas de
juventude;

n - descentralizaras ações governamentaisde juventude;

m - desenvolver ações específicas para jovens: indígenas, mulheres,
trabalhadores e portadores de defidênda;

IV- erradicar o analfabetismo juvenil;

V- propor estratégias e índices de acompanhamento e avaliação de políticas
públicas de juventude;.

VI - promover a realização de estudos, debates, seminários e pesquisas
sobrea realidade da situação juvenil, com vistas a elaborar propostas de políticas
públicas;

vil - apresentar propostas de políticas públicas e outras iniciativas que
visem a educação integral para assegurare ampliar os direitos da juventude;

vm - garantir a articulação Institudonal com as demais Secretarias de
Estadodo Governodo Distrito Federal, escolas públicase privadas,organizaçõesnão
governamentais, conselhos de juventude e outros conselhos setoriais, para ampliar a
cooperação mútua e o estabeledmento de estratégias comuns paraa implantação de
políticas públicasde juventude;

IX - promover capacitação paraos profissionais que trabalham diretamente
com o públicojovem;

X- fomentaro Intercâmbio entre governos, organizações juvenis, nadonais
e Intemadonais;

XI - articular parcerias e convênios com entidades públicas, privadas,
terceiro setor e religiosas, nadonais e Intemadonais, voltadas para o
desenvolvimento Integral do jovem;

XII - incorporar o jovem ao desenvolvimento do Distrito Federal com a
utilização de políticas concretas em todosos níveis de governo, possibilitando assim-.
o desenvolvimento integral de uma juventude participativa e com responsabilidade
sodal;

xm - Introduzir em todas as instituições do Distrito Federal a cultura de
políticas públicas de juventude como de responsabilidade do Estado, e não do
Governo;

XIV - garantir os direitos Juvenis, indush/e o de discutir educação, dênda e
tecnologia, cultura, desporto, lazer, partidpação política, trabalho e renda, saúde,
meioambiente, terra, agricultura familiar, alimentação, entre outros;

XV - universalizar o ensinomédiode qualidade, gratuitoe público;

XVI - oferecer bolsas para o estudo universitário dos jovens hipossuncientes;

XVTJ - Incentivar o empreendedorismoJuvenil;

Xvni - Implantar políticas efetivase eficazes para o primeiro emprego;

XIX - promover açõespreventivas de saúdejuvenil;
XX - ampliar áreas de lazere incentivar a partidpação desportiva;
XXI - Incentivar projetosculturaisproduzidos pelosjovens;

XXTi - garantir a Indusão digital, buscando meios para a dlsponibillzação de
computadores, acesso à internet e cursos de capacitação paraosjovens;

XXm - assegurar programas de prevenção e atendimento espedalizado aos
Jovens com defidênda física, sensorial e mental;

XXTV - integrar sodalmente o jovem com defidênda, mediante treinamento
econvivênda;

XXV - garantir acesso aos bens coletivos, com eliminação de obstáculos
arquitetônicos e de todaforma de discriminação;

XXVI - articular a Integração dos jovens com os diversos atores da
sociedade, governo, legislativo, organizações não governamentais, naconstrução de
políticas públicas Integrais de Juventude;

XXVn - construir espaços de diálogo e convivência plural, tolerantes e
equitativos, entreas diferentes representações Juvenis;

XXVTJI - criar políticas universitárias que tratem do jovem como pessoa e
membro da coletividade, comtodasas singularidades que se entrelaçam;

XXIX - garantir os direitos dasjuventudes, considerando gênero, raça, etnia
e defidênda nas mais diversas áreas: educação, dênda e tecnologia, cultura,
desporto, lazer, partidpação política, trabalho e renda, saúde, meio ambiente, terra,
agricultura familiar, entre outras, levando em conta a transversalidade dessas
políticas de maneira articulada;

XXX - apontar diretrizes e metas para queoJovem possa seroatorprindpal
em todas as etapas de elaboração das ações setoriais e intersetoriais;

XXXI - discutire propor modelo de escola e de ensino compatível com o
perfil e as necessidades dos alunosdesse novomilênio;

XXXII - integrar o público jovem do entorno nas políticas públicas de
juventude.

CAPÍTULO II
TJA ESTRATÉGIA DISTRITAL DEJUVENTUDE

Art 8° O jovem é sujeito de direito, parceiro e agente estratégico para o
desenvolvimento.

Art 9° Para efeito desta Lei, consideram-se enfoques relevantes a serem
considerados no públicojuvenil:

I - grupos de risco;

n - sujeito de direito;

m - empoderamento juvenil;

IV- atores estratégicos de desenvolvimento.

Art 10. Nodesenvolvimento das linhas programáticasdos eixos estratégicos
previstos no art 9o,observam-se, obrigatoriamente, as diversas áreas prioritárias:

I - para impulsionar o desenvolvimento sustentávelda juventude, observa-
se:
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a) universalizar o acesso e melhorar a qualidade da educação;

b) incentivar permanentemente a educação técnica e tecnológica e qualificar
parao mundo do trabalho;

c) facilitar a indusãono mundo do trabalho, o acessoao primeiro emprego e
a seguridade sodal;

d) apoiaras Inidativas individuais e coletivas dos jovens empreendedores e
promover a economia solidária;

e) desenvolver mecanismos para fadiitar a aquisição de moradia por parte
dos jovens;

f) democratizar o desenvolvimento tecnológico e as novas formas de
comunicação;

g) promover a saúde Integral dos jovens;

h) preservar o melo ambiente e Incentivar o desenvolvimento sustentável;
i)garantira mobilidade de estudantese Jovens;

j) fadiitar o acesso aos bensculturais da sodedade;
n - para promover a equidade de oportunidades e políticas afirmativas,

observa-se:

a) apoiar adolescentes e Jovensque cumprem medidassodoeducativas;

b) fortalecer as redes de apoio para Jovens e adolescentes em situação de
vulnerabilidade e risco sodal;

c) fortalecer programas de acolhimento, de assistênda social e de saúde
para jovens com distúrbios de comportamento, hlperatividade, depressivos,
dependentes de álcool ou de outras drogas;

d) promover programas de atenção à saúde sexual e reprodutiva de
adolescentes e jovens;

e) promover políticas afirmativas para segmentos da população jovem,
espedftcamente: mulheres, afrodescendentes, indígenas, pessoas com defidênda,
Jovens rurais e diversidadede gênero;

m - para fomentar a cultura de paz e da não violênda, observa-se:

a) fomentar a cultura de paz e não violênda por meio do empoderamento
juvenil;

b)'aprimorar, ampliar e Integrar programas de prevenção à violênda com
base em gênero e orientação sexual e na discriminaçãoétnica e radal;

c)»aprimorar, ampliar e integrar programas de prevenção à violênda com
base na fraternidade, na ddadania e nos direitos humanos;

d) diminuir á violêndanas escolase a violêndade rua;

e) apoiar o diálogo e desenvolver soluções para os conflitos geradonais e
pela terra;

f) integrar e melhorar serviços de assistênda aos jovens vulneráveis e
expostos à violênda e ao crime;

g) fortalecero desenvolvimento de políticas integradas e descentralizadasde
segurança públicacom ddadania;

IV- para fortalecera partidpação autônoma e ddadania ativa, observa-se:

a) promovera ddadania ativa e fortaleceros canais de diálogoe partidpação
dos Jovens;

b) apoiar os processos de organização e formação de redes, promovendo o
assodatívismojuvenilem todos os níveisde atuação;

c) estimular o voluntariado juvenil;

d) promovere fortalecer espaços de formação de jovens;

e) estimular a produção, gestão e difusão dos conhedmentos que subsidiem,
fortaleçam e qualifiquem a partidpação juvenil;

V - para apoiar a livre expressão religiosa e cultural da juventude, observa-
se:

a) identificar e desenvolver programas de apoio à criatividade e expressão
cultural de jovens;

b) melhorar e ampliar os ambientes e entomos juvenis favoráveis ao
desenvolvimento da juventude; .

c) apoiara produçãocultural juvenil;

d) promover e apoiar a produção cientifica e tecnológica de jovens;
e) Incentivar a utilização das tecnologias de informação e comunicação entre

a juventude;

f) ampliar oportunidades de uso criativo e prazerosodo tempo livre;

g) incentivar a práticade esporte e lazer.

h) assegurar a criação de espaços de comunicação, abertos à partidpação
juvenil;

1)asseguraro conhedmentodos direitos de ddadania aos Jovens do Distrito
Federal, e o dosdireitos humanoscomo exerddo.de responsabilidade.

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES PROGRAMÁTÍCAS

Art 11. O Distrito Federal, na busca pelo desenvolvimento sustentável de
suaJuventude, desenvolverá as seguintes açõesprogramátícas:

I - universalizar o acesso e melhorara qualidadeda educação, por meiodas
seguintes linhas programátícas de ação:

a) erradicar o analfabetismo juvenil no âmbito de seu território, com a
partidpação dos jovens na definição e implementação dos programas
governamentais na temática;

b) garantiro acesso ao ensino básicopara todos os Jovenslevandoem conta
as espedfiddades da educação do campo e urbana;

c) ampliar a coberturae melhorar a qualidade do Ensino Médio, valorizando
o ensinopúblico comoefetivo instrumento de formação;

d) fomentar a oferta de cursos preparatórios ao vestibular, especialmente
para jovens com dificuldades econômicas;

e) ampliar o acessoàs faculdades públicas do Distrito Federal;

f) assegurar as cotas para estudantes provenientesdo ensino público;

g) subsidiara permanênda de jovens com dificuldades econômicasno Ensino
Superior, assegurando bolsas de estudos, implantaçãode restaurantes universitários
e unidades residendais para os universitários;

h) assegurar a gratuidade do ensino nas faculdades públicas do Distrito
Federal;

0 desenvolver sistema de apoio para programas de educação não formal,
assegurando cobertura, qualidade e certificação;

j) assegurar a oferta de transporte escolar para os alunos da rede pública,
espedaimente no meio rural;

k) erradicar a distorção entre idade e série nas escolas públicas do Distrito
Federal;

I)construir escolas nasdivisas com os municípios doentorno,'
m)discutir novo modelo de escola e de ensino que atendaas necessidades e

expectativas do aluno deste milênio e defender a sua implantação pelo Governo do
Distrito Federal;

II - incentivar permanentemente a educação técnica e tecnológica e a
qualificação do jovem para o mundo do trabalho, por melo das seguintes linhas

. programátícas de ação:

a) ampliara cobertura para todo o territóriodo Distrito Federale melhorara
qualidade do ensinotécnicoe tecnológico;

b)ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dosprogramas dequalificação
adaptando-os às necessidades do mundo do trabalho;

c) assegurar e fortalecer a partidpação das organizações de juventude na
elaboração daspolíticas públicas deeducação e qualificação profissional;

d) instalar escolas técnicas emtodo o território do Distrito Federal;
e) ampliar a quantidade e elevar a qualidade dos equipamentos pedagógicos

das escolastécnicas já em fundonamento;

f) promover maior integração entreas escolas de ensino técnico;
g) apoiar a implantação de parques tecnológicos no Distrito Federal;
rn - fadiitar a indusão no mundo do trabalho, o acesso ao primeiro

emprego e a seguridade sodal, por meio das seguintes linhas programátícas de
ação:

a) disponibilizar serviços de orientação vocatíonal e informações sobre as
profissões paraestudantes do ensino médio da redeestadual;

b)ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços de informação e
orientação profissional doGoverno do Distrito Federal;

c) ampliar a cobertura dos programas de formação continuada, qualificação
profissional e inserção nomundo dotrabalho, especialmente para osjovens rurais e
aquelesexpostosaos maiores riscos sociais;

d) promover parcerias que garantam formas de Indusão no mundo do
trabalho para mulheres, mães Jovens e Jovens em situação de risco sodal ou
egressos do sistema penitendário;

e) fomentar o desenvolvimento de programas de bolsas temporárias para
Jovens - condidonadas ao retomo à educação formal - associadas à prestação de
serviços comunitários culturais, decombate à pobreza oude utilidade coletiva;

f) implantar programa estadual de certificação de habilidades para o
trabalho;

g) desenvolver programade gestão de conhedmento na área do trabalhode
jovens, disseminando as boas práticas para todo o Distrito Federal;

IV- apoiar as inidativas individuais e coletivas dos jovens empreendedores e
promover a economia solidária, por meio das seguintes linhas programátícas de
ação:

a) promover programas de qualificação sobre as práticas de economia
solidária no campo e na ddade;

b) implantarprograma de certificaçãode empreendimentos solidários;

c) fomentar e difundir linhas de crédito específicas para empreendimentos
solidários;

d) ampliare consolidar a formação empreendedora e de economia solidária
no ensino fundamental e médio, a partir de experiêndas práticas de simulação e
financiamento;

e) ampliar a cobertura, pertlnênda e qualidade dos programas de
qualificação e oferta de crédito existentes para empreendimentos autônomos de
jovens e sua inserção no mundo do trabalho;
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f) ampliar a cobertura, pertinênda e qualidade dos programas de
finandamento de Imóveis rurais;

. g) consolidar a criação de programas de assistênda técnica aos
empreendimentos juvenis do campo e da ddade;

h) fomentar as parcerias entre os grupos juvenis e empresas privadas,
buscando consolidar as empresas sodaise as alianças estratégicas;

V- desenvolver mecanismos para fadiitar a aquisição de moradia porparte
dosjovens, pormeio das seguintes linhas programátícas de ação:

a) implementar programa de finandamento habitacional para Jovens;
b) promover acesso aos programas de crédito com juros reduzidos para

Jovens, prindpalmente para casais jovens e para as mulheres Jovens chefes de
família, os quais irtduam períodos iniciais de carência e prazos mais longos para a
amortização;

c) fomentar experiêndas sustentadas no direito de uso da moradia,
possibilitando a aquisição do imóvel coma quitação do saldodevedor;

d) apoiar e fadiitar a implementação de programas federais voltados à
moradia popular do jovem;

VI - democratizar o desenvolvimento tecnológico e as novas formas de
comunicação, pormelodas seguinteslinhasprogramátícas de ação:

a) ampliar as políticas de indusão digital, articulando-as com as políticas de
educaçãoé cultura;

b) capacitar os profissionais de setores estratégicos para o desenvolvimento
juvenil, empregando novosrecursosmetodológicos e tecnológicos;

c) fomentar a geração, o acesso e a utilização da informação juvenil,
estimulando os mecanismos de comunicação e controle sodal pelos jovens;

d) qualificar jovens para atuar no mundodo trabalhodas novastecnologias
de informação e comunicação; '. •

e) apoiar a criação de universidades públicas de tecnologia e o
desenvolvimento de empresas locais, governamentais e privadas, voltadas para a
produção de tecnologias de pontaa seremdesenvolvidas noDistrito Federal;

f) garantir espaço de comunicação televisiva para a juventude do Distrito
Federal;

Vil - promover a saúde integraldos Jovens, por meio das seguintes linhas
programátícasde ação:

a) desenvolver e implementar plano distrital estratégico para o atendimento
integralda saúde dos adolescentes e jovens;

b) difundir estilos de vida saudáveis por melo da promoção, da prevenção e
do atendimento de saúde especializado para adolescentes e jovens;

c) desenvolver o enfoque Juvenil e favorecer a articulação interinstitudonal
em tomo do Sistema Único de Saúde - SUS, fomentando a partidpação juvenil e
comunitária, rurale urbana, em todos os níveisdo sistema;

d) fomentar o autocuidado e o uso saudável do tempo livre entre
adolescentes e Jovens;

e) promover campanhas preventivas sobre a saúde do jovem: DST/AIDS,
abuso das drogas, gravidez precoce, planejamento familiar, violênda doméstica e
sexual, entre outras;

O priorizar e monitorar o atendimento nosistema de saúdea jovens vítimas
de violênda doméstica e sexual;

g) promover programas de assistênda à saúdemental dosjovens;
h) apoiar e Instituir programas de prevenção à gravidez precoce, de

paternidade responsável e de crecheescolar;
VTH - preservar o melo ambiente e Incentivar o desenvolvimento

sustentável, pormelo dasseguintes Unhas programátícas de ação:
a) promover a partidpação de jovens na gestão das políticas, planos e

programas ambientais;

b) fomentar mecanismos de informação sobre as condições e os recursos
ambientais entreJovens nas escolase comunidades;

c) desenvolver as capaddades necessárias de jovensparao aproveitamento
e conhedmento da biodiversidade local;

d) desenvolver as capacidades necessárias de jovens para a gestão de
atividades produtivas, de forma sustentável, economicamente Justa e
ambientalmente responsável;

e) fortalecer o papel das organizações juvenis nas ações em prol do
desenvolvimentosustentável;

f) fomentar a partidpação de jovens na geração de conhedmentos na
temática ambiental;

K - garantir a mobilidade deestudantes e jovens, por meio das seguintes
linhasprogramátícas de ação:

a)assegurar a gratuidade do transporte coletivo para a escola;
b) promover para Jovens atividades deintercâmbio entre comunidades das

regiões administrativas, dos munidplos do entorno, de outros munidpios, de estados
e de países;

c)assegurar condições dignas devida e deestudo para jovens migrantes no
Distrito Federal;

d) estender paia as demais regiões do estado, a meia passagem
intermunldpal;

e) promover, junto à União e entidades envolvidas, a meia passagem
estudantil entre o entorno e o Distrito Federal;

X- fadiitar o acesso aos bens culturais da sodedade, por melo das seguintes
linhas programátícasde ação:

a) ampliar a oferta de acesso aosequipamentos culturais, porintermédio de
dnema, teatro, museus e bibliotecas, considerando as espedncidades das regiões
administrativas, bemcomo as necessidades de jovenscomdefidêndas;

b)ampliar a realização deespetáculos e outras atividades culturais públicas e
gratuitas;

c) fortalecer as inidativas desenvolvidas pelos Pontos de Cultura e Células
Culturais no Distrito Federal;

d) apoiaros talentos culturais do Distrito Federal.

Art 12. O Distrito Federal promoverá a equidade de oportunidades e as
políticas afirmativas com as seguintes ações estratégicas:

I - apoiaradolescentese jovensem medidas sodoeducativas, assimcomoos
egressos dosistema prisional e unidades de internação para jovens emsituação de
risco, pormeio das seguintes linhas programátícas de ação:

a) promover, ampliar, difundir e consolidar as respostas alternativas à
privação de liberdade, espedatmente os programas de liberdade assistida;

b) apoiar e fortalecer Instândas públicas espedaiizadas em medidas de
atenção a adolescentes emconflito com a lei e Jovens egressos dosistema prisional,
visando à Implementação de programas de tratamento, reabilitação e relnserção
sodoproduUva;

c) Integrar os jovens egressos em todas as ações de promoção juvenil
(esportivas, recreativas, educadonais, culturais, produtivas, entre outros) como
mecanismo concreto de inserção sodal;

d) prover, pormelo da Integração de programas existentes, o apoio médico,
jurídico e financeiro paraos egressos, visando ampliar as probabilidades de êxito em
seu processo de relnserçãosodal;

e) estimular procedimentos que favoreçam a redução de penas e a
remuneração financeira para jovens apenados que estudem ou prestem serviços
relevantes para sua reinserção sodal;

0 criarum programa de proteção à testemunha e à vítima adolescentes e
jovens;

g) criar mecanismos de indusão efetiva desses jovens no mercado de
trabalho;

II - fortalecer as redes de apoio para jovens e adolescentes em situação de
vulnerabilidade e risco sodal, pormeio das seguinteslinhasprogramátícas de ação:

a) ampliar os espaços de acolhida, assegurando serviços higiênicos,
alimentação, atençãomédica e orientação psicológica e sodal;

b) desenhar e implementar programas de subsídios condicionados aos
adolescentes, aos jovense às suas famílias, fomentando o retomo de adolescentes e
Jovensao sistema educadonal;

c) Integrar jovens em situação de vulnerabilidade e risco sodal aos
programas de qualificação e inserção no mundo do trabalho, respeitando suas
especificidades e fomentando metodologias de apoio específicas e pertinentes às
suas realidades;

d) incentivar, fortalecer e consolidar experiêndas de acompanhamento e
protagonismo juvenil que são realizadas em diversas instituições, Incentivando maior
Intercâmbio de experiêndas e potendalizando estratégias de aprendizagem
compartilhada;

e) promover ações e programas voltados paraa proteção integral de jovens
vítimas de violênda sexual ou doméstica;

f) requalíficar os espaços de acolhida para jovens com defidênda,
universalizando as condições de acessibilidade, conforme Decreto Federal N° 5.296,
de 2004, e NBR9.050;

m - fortalecer programas de assistênda social e saúde para jovens
dependentes de álcool e outras drogas na perspectiva da redução de danos, por
meio das seguinteslinhas programátícas de ação:

a) ampliar a capaddade deatenção e atendimento dasinstituições públicas e
privadasespedaiizadas neste tipo de serviço;

b) oferecer alternativas de integração sodal e profissional para os jovens
dispostos a tentar estes processos;

c) aprimorar as inidativas vinculadas com a prevenção doconsumo de álcool
e outras drogas, ampliando a partidpação das organizações de juventude,

espedalmente nò sistema educadonal e nos espaços de sodalização Juvenil em
geral;

d) desenvolver campanhas que combatam os estigmas relacionados ao
consumo de álcool e outras drogas,contribuindo para gerar atitude proatíva e menos
preconceituosa nasodedade nesses domínios;

IV- promover programas de atenção à saúde sexual e reprodutiva de '
adolescentes e jovens, por meio dasseguintes linhas programátícas de ação:

a) desenvolver programas educativos formais e não formais centrados em
temas de saúde sexual e reprodutiva;

b)garantir a Implantação deplano estratégico depara atendimento Integrai à
saúdede adolescentes e jovens, com atenção personalizada e de quatidade, parao
enfrentamento das situações de gravidez precoce e de violênda sexual;
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c) promover programaseducativos de atendimento e acompanhamento aos
casais Jovens que têm filhos de forma precoce, respaldando o exercido responsável
da maternidade e da paternidade;

d) ampliar e garantir o acesso de jovens aos métodos contraceptivos;

e) garantir a realização do aborto legal em casos de jovens vítimas de
violênda sexual;

V - promover políticas afirmativas para segmentos da população Jovem,
especificamente minorias, mulheres, afrodescendentes, indígenas, pessoas com
defidênda e Jovens rurais, bem como para a diversidade de gênero por meio das
seguintesUnhas programátícas de ação:

a) mapear, diagnosticar, certificar e reconhecer todos os povos e
comunidades tradicionais do Distrito Federal;

b) capacitar e qualificar os Jovens dos povos e comunidades tradidonais
existentes para realização do mapeamento adma referido e em todas as políticas
públicas;

c) produzir diagnóstico das condições de vidade jovenscom defidênda;

d) qualificar, capadtar e induir sodal e economicamente os jovens com
defidênda;

e) realizar e apoiar estudos e pesquisas nas áreas dos direitos humanos e
sodoeconômlcosde segmentos diferenciados e minorias da juventude;

f) regularizar a possedos territórios de comunidades e povostradidonais;

g) promover campanhas publicitárias que valorizem a diversidade juvenil;

h) Incentivar e fortalecer ações educativas, em parceria com movimentos
sedais, para produção de material didático e informativo, acessíveis a jovens com
defidênda;

1)garantira execução da Lei de Diretrizes e Bases no que tange à Indusão
de temas transversais na grade curriculardas escolas públicas estaduais;

j) fortalecer, divulgar e implementar a Convenção Para Diversidade Cultural
de 2005, da ONU; „

k) reconhecer, tombar e inventariar todos os bens de patrimônio (material,
respeitandoa dinâmica dos grupos e comunidades, conforme o DecretoFederal N°
3.551, de 2000;

I)garantir a acessibilidade de jovens com defidênda aos espaços públicos e
urbanos.

Art 13. O Distrito Federal buscara fomentar a cultura de paz e da não
violênda operatíonalizando, sistematicamente, as seguintes áreas estratégicas de
ação:

I - fomentar a cultura de paz e não violênda por meio do empoderamento
Juvena, pormeiodas seguintes linhas programátícas de ação:

a) promover a cultura de paz e não violênda nos âmbitos da educação
formal e não formal;

b) desenvolver um perfil de jovens agentes da paz, com habilidades e
competênciasespecíficas,e incentivar a sodedade a reconhecê-loscomo agentes de
desenvolvimento e mudança social;

c) desenvolver currículo de formação prática sobre resolução de conflitos e
não violênda parajovens e multiplicá-lo junto com as organizações de juventude e
os Jovens agentes da paz;

d) desenvolver, em parceria com a sodedade dvil organizada e os próprios
jovens, estratégias para promover a cultura de paz e não violênda pormeio de ação
sodal e cultural, protagonlsmo juvenil,inserçãotecnológica e esporte;

e) preverapoiofinanceiro às campanhas e ações estratégicas, promovendo a
cultura de paz e não violênda pelos próprios jovens e suas organizações;

n - aprimorar, ampliar e Integrar programas de prevenção à violênda
decorrente de gênero e orientação sexual, por meio das seguintes linhas
programáticas de ação:

a) aplicar e divulgar as leis existentes em relação a cidadania, ética, direitos
humanos,violênda doméstica, violência sexual,violênda de gênero e homofobia;

b) divulgar programas e mecanismos de defesa contra abuso e exploração
sexual Infanto-Juvenil;

c) ampliar, fortalecer e monitorar espaços de apoio e acolhida a adolescentes
e jovens vitimas de abuso e exploração sexual, violênda domestica e risco sodal,
garantindoprofissionais qualificados parao atendimento humanizado;

d) desenvolvere Implementar medidas adequadas parao combate de tráfico
de seres humanos, por meio de ações educativas, qualificação dos agentes do
governo e das organizações da sodedade dvil;

e) priorizar e apoiar processos educativos formais e não formais que visem à
promoção da Igualdade de gênero e da livreorientação sexual, assegurandoque as

escolas abordem essas questões e disseminem Informações adequadas paratodos;

f) monitoraros programas de juventude visando identificar e promover a
equidade de gênero;

g) promover processo sistemático de consulta às organizações da sodedade
dvil que trabalhamnessa área;

. h) apoiar os planos de combateà violêndadoméstica, sexual e de gênero,
visandoa prevenção e enfrentamento dessas violêndas;

. i) garantir mecanismos de proteção de jovens testemunhas ou vítimas de
violênda;

j) ampliar e assegurar a assistênda jurídica gratuita, casas de apoio e outros
serviços para mulheres em situação de violênda;

k) desenvolver pesquisas que identifiquem e analisem as necessidades e
problemas específicos da masculinidade e do papel do homem jovem
contemporâneo;

I) desenvolver programas específicos voltados ao enfrentamento do turismo
sexual;

m) garantir a partidpação das entidades na definição e execução das
políticas públicas de juventudee programas de governo;

n) induir formação contra homofobia, radsmo, violência doméstica e sexual,
violênda de gênero e violência contra a pessoa comdefidênda, para os jovens que
cometeram esses crimes de violênda e discriminação;

o) defender medidas mais severas para os crimes de violência contra a
Juventude;

m - aprimorar, ampliar e integrar programas de prevenção à violênda com
base na discriminação étnica e rada), por meio dasseguintes linhas programáticas
de ação:

a) assegurar que as políticas de segurança não violem os direitos humanos e
não contribuam para a discriminação contra grupos e comunidades vulneráveis;

b) desenvolver, melhorar e garantir a aplicação da legislação relacionada à
violênda baseadaem etnia e raça,garantindo também a oferta de serviços;

c) qualificar todos os atores na área de prevenção da violênda e da
discriminação étnica e radal, especialmente polidals, professores, profissionais do
serviço sodal e da saúde, envolvendo especialistas com experiência prática naárea;

d) desenvolver e implementar programas para formação de profissionais da
saúde sobre o atendimento e tratamento de Jovens vítimas de discriminação,
garantindo segurança e assistêndaadequada;

e) capacitar os polidais sobre a abordagem aosjovens e a transformação de
conflitos geradonais;

IV - diminuir a violênda nas escolas e a violênda de rua, por meio das

seguintes linhas programátícas de ação:

a) desenvolver programas de valorização dos profissionais da educação e
garantir apoio contínuo para que possam enfrentar os problemas e tensões
encontrados no âmbito das escolas;

b) assegurar que as políticas e programasde juventude induam a prevenção
e o enfrentamento da violênda nas escolas;

c) criarcentros educadonals que favoreçam o acesso dos jovens em situação
de rua à Inserção tecnológica,artística, cultural e esportiva;

d) desenvolver pesquisas sobre a violência nas escolas;

e) desenvolver estratégia de prevenção da violênda e monitorar sua
implementação, por melo de órgãos adequados, garantindo assistênda e apoio aos
atores envolvidos;

f) apoiar o desenvolvimento e o fundonamento de parcerias locais que
atuem no âmbito escolar e possam contribuir com a prevenção da violênda;

g) desenvolver programas educadonais que abordem ética, ddadania,
direitos humanos e responsabilidade sodal dos jovens ante a comunidade em que
estão inseridos;

V - apoiaro diálogo e desenvolver soluções para os conflitos geradonais e
pelaterra, pormeio das seguintes linhas programáticas de ação:

a) desenvolver e apoiar o diálogo entre jovens sobre os conflitos pela terra,
estimulando a busca de novas soluções aceitáveis paratodos os envolvidos;

b) estimular o diálogo intergeradonal, fomentando o direito de jovens à
liberdade de escolha;

c) incentivar as autoridades locais, as escolas e as organizações da sodedade
dvil a desenvolverdiálogosIntergeradonais;

d) criar salas especiais nas delegadas para atendimento e triagem de jovens
Infratores, garantindo equipes muftidisdplinares;

VI - Integrar e melhorar serviços de assistênda aos jovens vulneráveis e
expostos à violênda e ao crime:

a) fortalecer programas de prevenção à violênda voltados para jovens
expostos à violênda e ao crime, com enfoque nos programas para meninas e
mulheres jovens em risco de tráfico humano e nos programas para usuários de
drogas injetáveis e de crade,

b) desenvolver programas Integraisde prevenção de abuso de drogas;

c) implementar políticaspúblicas específicas para jovens a partirdos dezoito
anos que estão detidos em unidades prisionais;

d) possibilitarmedidas sodoeducativas, incentivando o estudo e a formação
profissionale cultural para os jovens que vivem no sistema penitenciário;

. VTJ - fortalecer o desenvolvimento de políticas Integradas e descentralizadas
de segurança pública com ddadania:

a)apoiar o desenvolvimento de cooperação Interdepartamental integrada e o
compromisso de política de Estado baseando-se nas intervenções sodais de longo
prazo;

b) desenvolver linhas verticais de apoio e garantir coordenação quesustenta
e alcança a cooperação horizontal e a integração das políticas transversais e
descentralizadas de juventude e de segurança pública comddadania;
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c) promover a cooperação entre os atores locais para elaborar estratégia
sodoeconômlca e desenvolver as áreas menos privilegiadas, baseando-se na
renovaçãourbana fundamentada pela política sodal contínua e de longo prazo;

d) ampliar os núdeos de polida comunitária em todo o Distrito Federal,
envolvendo Jovens;

e) capacitar os polidais com base na garantia dos direitos da juventude e na
relação de poder com jovens;

f) criar delegada espedal para a juventude em situação de risco;

g) desenvolver parcerias integrais com a Juventude, a sodedade dvil e os
atores locais, promovendo a construção da coesão sodal e garantindo recursos
necessários para assegurá-laem longoprazo.

Art 14. O Distrito Federal buscará fortalecer a partidpação autônoma e
promover a cidadania ativa operadonalizando, sistematícamente,as seguintes áreas
estratégicas de ação:

I - promover a ddadania ativa e fortalecer os canais de diálogo e a
partidpação dosjovens, pormeio das seguintes linhas programáticas de ação:

a) fomentar a integração de jovens às diversas instândas de partidpação
ddadã por meiode conselhos, fóruns, entre outros, e fomentando e qualificando os
diálogos intergeradonais;

b) melhorar substandalmente a formação para a ddadania ativa no ensino
fundamental, médio e superior, por melo de atividades curriculares e
extracurriculares que sejam desenhadas e implementadascom base em uma efetiva
partidpação juvenil;

c) fomentar a aberturade espaços, indusive políticos e de poder,garantindo
o apoio às formas de expressão próprias dos Jovens é valorizando a diversidade
territorial, cultural,de gênero e de etnia nos meios de comunicaçãoalternativose de
massa;

d) fomentar e garantir a partidpação das organizações de juventude nos
espaços de planejamento, espedalmente Plano Plurianual, Orçamento Anual, Plano
de Desenvolvimento Local, assim como nos espaços que visam ao controle sodal das
políticas públicas;

e) fortalecerfóruns regionalizados;
f) garantir o reconhedmento das competêndas adquiridas por jovens que

partidpam de assodações e grupos;

g) garantira criaçãodo Conselho Distrital de Políticas Públicas de Juventude;

h) realizar Conferênda Distrital de Políticas Públicas de Juventude, com
perlodiddade bienal;

D - apoiar os processos de organização e formação de redes, promovendo o
assodativismo juvenil em todos os âmbitos de atuação, por meio das seguintes
linhasprogramátícas de ação:

a) fomentar e reconhecer sodalmente os diversos grupos, organizações
sodais e movimentos Juvenis, formais e Informais;

b) ampliar oportunidades de finandamento e apoio a projetos e programas
voltados para organizações e movimentos de juventude, por melo de concursos
abertos e transparentes que possibilitem o acesso a recursos financeiros, humanos e
estruturais, prindpalmente provendo formação e informação espedalizada;

c) estimular a solidariedade entre grupos e organizações juvenis,
fomentando o compartilhamento de equipamentos básicos que potendalizem as
ações de grupos e organizações juvenis;

d) fortalecer e consolidar os grêmios estudantis no ensino médio,
respeitando as normasvigentesna matéria;

e) oportunizar novas formas de partidpação entre Jovens do ensino
fundamental, médio e superior;

m - estimular o voluntariado juvenil, por meio das seguintes tinhas
programáticasde ação:

a) fomentar a participação dos jovens na Implementação das políticas
públicasestratégicas, por meiodo trabalho voluntário;

b) fomentar a pesquisa e a sinergia entre as diferentes experiêndas de
voluntariado, visando ampliar os conhedmentos e potendalizar o trabalho;

c) desenvolver ações de utilidade pública de grande alcance por meio de
Jovensvoluntários e do trabalho sodal comunitário;

d) estruturar, ampliar e consolidar a partidpação das empresas privadas, por
melo da responsabilidade social, no desenvolvimento do voluntariado Juvenil;

IV - promover e fortalecer espaços de formação de jovens, por melo das
seguintes linhas programáticas de ação:

a) desenvolver processos de formação para jovens que tenham caráter
Inovador e estejam focados nas estratégias de educação não formal (como, arte-
educação,educação popular,educação religiosa, Indígena,entre outros);

b) desenvolver processos de formação para Jovens educadores na área de
educação não formal;

c) sensibilizar e capacitar atores públicos e privados para a utilização da

educação não formal;

d)desenvolver e implementar programa deapoio à educação não formal;
e) disseminar a metodologia "educação de pares" (dejovem para jovem);
V - estimular a produção, gestão e difusão dos conhedmentos de

biotecnologia, tecnologia de ponta que subsidiem, fortaleçam e qualifiquem a
partidpação juvenil, por melo dasseguintes linhas programáticas de ação:

a) implantar o Observatório Distrital de Juventude, em rede com
organizações espedaiizadas em juventudeda sodedade dvil;

b) fortalecer as bibliotecas públicas, ampliando acervo e horário de
atendimento.

Art 15. O Distrito Federal buscará apoiar a livre expressão e a cultura
Juvenil, operadonalizando, sistematicamente, as seguintes áreas estratégicas de
ação:

I - identificare desenvolver programas de apoio à criatividade e expressão
cultural de Jovens, por meiodas seguintes linhasprogramáticas de ação:

a) ampliar os espaços de diálogo Intergeradonal entre mestres e artistas
adultos e jovens de diversas expressões, para geraras sinergias e as aproximações
necessárias ao respeito mútuo;

b) fomentar um maior reconhedmento público às diversas expressões
culturais juvenis, enfatizando as maiscontemporâneas e as tradidonais;

c) apoiara realização de eventos culturais juvenis,como mecanismo para a
promoção de intercâmbios culturais entre jovensde diversas regiões e contextos do
Distrito Federal;

d) apoiar a difusão regular e sistemática, garantindo o espaço nosmeios de
comunicação de massadas diversas expressõesculturais juvenis;

e) mapear osatores e grupos sodais juvenis artísticos culturais; v
f) aproximar e criar canais de diálogo dos grupos culturais juvenis comas

instituições públicas quetratam da política cultural, nasesferas distrital e federal;
ü - melhorar e ampliar os ambientes e entomos juvenis favoráveis ao

desenvolvimento da juventude, por meio das seguintes linhas programáticas de
ação:

a) gerar espaços administrados poralunos nosestabeledmentos educativos,
para colaborar com a aproximação da cultura juvenil e da cultura' escolar;

b) dinamizar os centros culturais e os processos de construção das festas
típicas nas diversas regiões administrativas do Distrito Federal, parafomentar maior
e mais diversificada presença de jovens nelas;

c) fomentar a partidpação ampla e efetiva de jovens nas instândas de
partidpação comunitária com base emmaior abertura e sensibilização deadultos;

d) reformular e potencializar o usocoletivo dosespaços públicos - parques,
praças, pontos de encontros de jovens, entreoutros - fomentando o respeito e a
convivêntía harmoniosa entre os distintos setores populacionais, reconhecendo e
valorizando a diversidade existente;

e) fomentar e potendalizar o uso de espaços privados para fins públicos
voltados parao desenvolvimento da juventude do Distrito Federal;

f) promover e fortalecer os espaços específicos voltados à juventude, por
intermédio de Casas de Juventude,Centrosde Informação da Juventude,Sedes de
Organizações de Juventude, Casa Menina Moça, Amigo do Turista, Juventude em
Ação, entre outros, e fomentar sua articulação com os seus respectivos entomos
sodais e comunitários;

g) ampliar as possibilidades dosJovens de drcular pelos diferentes espaços
das ddades e do Estado;

h) constituir serviços de Informação e assessoramento aosjovens;
III - apoiar a produção cultural juvenil, por meio das seguintes linhas

programáticasde ação:

a) fomentar condições mais adequadas de acesso, expressão e produção
cultural para jovens, por Intermédio de dnema, teatro, música, dança, artes
plásticas, novasmídias, entre outros;

b) desenvolver jornadas culturais para promover novos talentos, nas áreas
de música,teatro, literatura,artes plásticas,entre outros;

c) promover o finandamento de projetos de grupos culturais formados por
jovens, contemplando as diversidades regionais e locais;

d) promover a articulação instítudonal dos órgãos reladonadas com temas
juvenis;

e) regionalizar o Festival da Juventude, realizando etapas nas diversas
regiões administrativas;

f) promover a construção de Centros de Juventude de Arte e Cultura, que
contemplem espaços para exposição, paraformação técnica, paragravações e para
apresentações;

g) reconhecer e otimizar espaços culturais e de convivênda dajuventude Já
existentes; ...

h) apoiar cooperativas culturais juvenis que fundonem como apoio para
outros grupos não institudonalizados;

i) favorecer a desburocratização dos processos de constituição jurídica e de
acesso aos recursos pelos grupos culturais;

j) promover a capacitação técnica dejovens visando à captação de recursos;
IV - promover è .estimular a produção dentífica e tecnológica realizada por

jovens, pormelo das seguintes linhas programáticas de ação:

a) implementar feiras juvenis de dênda e tecnologia, como um espaço
privilegiado para o Intercâmbiode experiêndas e a visibilidade públicadesse tipo de
inidativa;

b) promovera realizaçãode "dber-ollmpíadas" em todas aquelas disdpllnas
e temáticas com as quais os jovens interajam e tenham interesse;

c) apoiar a inidação dentífica e a pesquisa de ponta nas áreas de juventude
e desenvolvimento;
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d) ampliar a Implantação dos centros vocadonais tecnológicos em todo o
Distrito Federal;

e) apoiar a difusão sistemática e permanente das invenções e Inovações
promovidas por jovens, por via dos meios de comunicação de massa;

f) implementar programa de bolsas para jovens dentistas;

V - incentivar a utilização das tecnologias de Informação e comunicação
entre a juventude, por meiodas seguintes linhasprogramáticasde ação:

a) promovero uso Intensivoe criativodas novas tecnologias de informaçãoe
comunicação - TTCs pela juventude, printípalmente no desenvolvimento de
Inidativas sodais, políticas, econômicas e culturais que venham a fortalecer, por
exemplo, os programas de combate a pobreza;

b) promover o domínio dasTICs por coletivos sodalrhente desfavoreddos;

c) fomentar a utilizaçãodas TICs pela juventude organizada, fortalecendo a
ação juvenil nas comunidades e promovendo sua transformação por meio de maior
partidpação protagonista sodal, econômica e política nos processos de
desenvolvimento;

d) fomentar a formação de redes jovens e o desenvolvimento de sites dos
coletivos juvenis;

e) estimular o uso das TICs para aprendizagem e ensino virtual;

f) promoveré apoiar as entidades que atuam pela democratizaçãodos meios
de comunicação;

g) estimular a utilizaçãode softwareslivres;

h) fadiitare apoiara criaçãode rádioscomunitárias e rádios livres;

i) garantir a acessibilidade das pessoas com defidênda em todos os espaços
culturais, assim como a criação de espaços de ouvidoria;

VI - ampliar oportunidades de uso criativo e prazeroso do tempo livre, por
meiodas seguintes linhasprogramáticasde ação:

a) fomentar a oferta de encontros juvenis de todo tipo, promovendo o
conhedmento mútuo e a convivência harmoniosa;

b) promover e divulgar a oferta em matéria de concursos de literatura,
pintura, fotografia, vídeo, música, escultura e demaisáreas e espedalldades;

c) fomentar a ampliação substancial de disponibilidade de ddovias,
espedalmente nas ddades-polo;

d) ampliar a ofertade espetáculos musicais e de exposições artísticas;

e) -ampliar e melhorar a qualidade da oferta de lazer e das atividades
orientadas aos adolescentes e jovens tendo em vista espedfiddades urbanas e
rurais, em todo o Distrito Federal;

f) promover intercâmbios entre Jovens do Distrito Federal com os outros
estados no Brasile com demais países;

VÊ - Incentivar a prática de esporte e lazer, por meio das seguintes linhas
programáticas de ação:

a) ampliar e diversificar a construção de infraestruturaesportiva e de lazer
em todo o Distrito Federal, diversificando as ofertas de acordo com os princípios de
Igualdade de gênero;

b) multiplicar experiêndascomoa dos parques desportivos diversificados e
academia da cidade para aproximar as diferentes ddades do Estado das práticas
esportivas e comunitárias;

c) ampliar e consolidar o apoio e os intercâmbios entre esportistas jovens,
tanto em nível nadonal (entre ddades, entre a zona urbana e o melo rural e entre
jovens com necessidades espedais), quanto emnível Intemadonal;

d) Incentivare apoiar os diferentes dubes e espaços esportivos existentes
que se proponham a abrir-separa a juventude;

e) desenvolvere fortalecer programas de lazer e esporte organizados para
Jovens no período de férias.

CAPÍTULO TV
DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DOPLANO

Art 16. O modelo de gestão do Plano Distrital de Juventude busca
constante monitoramentodas ações do Poder Público e de toda a sodedade em prol
da juventude.

Parágrafo único. Para monitoramento e coordenaçãodo plano, levam-se em
conta as oportunidades de participare contribuir dos jovens no processo de tomada
de dedsao em assuntos dos seus interesses buscando a construção democrática,
regionalizada e gerationalrrtente equilibrada de umasodedade maisjusta e solidária.

Art 17. Ficam estabelecidos os atores estratégicos da articulação
sistemáticapara mobilização da avaliaçãodo PlanoDistrital da Juventude:

I - recursos humanos no âmbito do setor público;

n - recursos humanos pertencentes à sodedade dvil organizada, voluntários
e comunidade;

m - recursos estruturais;

IV- recursos financeiros;

V- processo de gestão.

Art 18. Ficam agrupados, dentro de cada um dos atores de avaliação do
Plano, os seguintes parâmetros de efetivação:

I - recursos humanos no âmbito do setor público:

a) pessoal docente e outros profissionais do ensino médio, superior ou de
programas educativos formais;

b) servidores públicos da área da saúde, como: médicos, enfermeiros e
pessoal administrativo que trabalhem em hospitais e centros comunitários de
atenção primária ou especializada em adolescentes e jovens;

c) servidores da segurança pública que mantenham vínculos cotidianos de
trabalho com adolescentes e Jovens;

d) servidores e administradores de Centrosde Juventude, Pontos de Cultura,
Agendas do Trabalho, Centros de Qualificação, instalações esportivas e outras
estruturas similaresque atendam cotidianamente aos jovens;

n - recursos humanos nos âmbitos da sodedade dvil organizada,voluntários
e comunidades:

a) membros de organizações da sodedade dvil que desenvolvemtrabalhos
de promoção de jovens, que mantenham vínculos relevantes com os jovens
beneficiários de programas;

b) jovens e adultos partidpantes das diversas experiêndas de trabalho
voluntário,tanto no âmbito político, quanto no trabalho sodal;

c) membros das diversas organizações comunitárias ou assodatívas que
realizamesforços para incorporaros jovens em suas respectivas dinâmicas,tanto na
sua condiçãode atores sodais, comode beneficiários de programas;

m - recursos estruturais:

a) espaços públicos para atividades poliesportívas, culturais e de pluralismo
político;

b) espaços da sodedade dvil disponíveis para atividades poliesportívas,
culturais e de pluralismo político;

IV - recursos financeiros:

a) programas orçamentários e outrosdirecionados ao público jovem;

b) execuçãoorçamentária com disponibiüzação de recursos financeiros;

c) patrocínios de Instituições da sodedade dvil organizada, voluntários e
comunidades em ações voltadas à expressão cultural, desportiva e plural da
comunidade juvenil;

V - processo de gestão:

a) monitoramento sistemático;

b) avaliação operacional realizada de dois em dois anos;

c) avaliaçãoestratégica de custo-impacto dos prlndpais programas, projetos
e ações implementadas a cada quatro anos;

d) avaliação aprofundada que visa identificar as ações mais pertinentes que
contenham melhor relação custo-impacto.

e) programas de privação de liberdade, com os programas de liberdade
assistida;

f) análise dos impactos da implementação do plano, contribuindo para a
realização de escolhas mais efetivas focadas em programas com maiores impactos.

Art 19. São considerados pontos a serem abordados no monitoramento e
avaliação do Plano Distrital de Juventude:

I - formatação do sistema de monitoramento e avaliação que permita operar
coletivamente, com base em regras darás e conhecidas por todos os atores
envolvidos no desenvolvimento das políticas de Juventude;

n - desenho e aprovação do sistema de indicadores de avaliação do Plano
Distrital de Juventude;

m - utilização de índices padronizadose de dados dos Institutosoficiais;

IV- definição de um padrão de relatórios a ser produzido regularmente no
marco do monitoramento e da avaliação do plano em curto, médio e longo prazos,
estabelecendo os mecanismos de divulgação e de controle social;

V - reordenamento das ações do Plano Distrital de Juventude em função da
análise dos indicadores,dos resultados alcançados e das sugestões e orientações de
correção de rumos.

TÍTULOIII
DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20. Todo cidadão tem o dever de denundar à autoridade competente
qualquer forma de negllgênda, discriminação ouopressão exerdda contra osjovens,
que tenha testemunhado ou de que tenha tomado conhedmento.

Art 21. Rca Instituído o primeiro dia útil da segunda semana de agosto
comoo Diade Combateà Discriminação Juvenil.

Parágrafo único. O Poder Público, apoiando as festividades do dia,
promoverá e Incentivará palestras, seminários, atos públicos e manifestos, com o
objetivo de difundir o combate à discriminação.

Art 22.0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazode noventa dias
da sua publicação.

Art 23. EstaLei entra em vigorna data de sua publicação.
Art 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2014.
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO AS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÃS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 717/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que dispõesobre o registrode dados das empresas estatais no SJGGO.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

29/05/14

11/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1353/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que assegura o acesso e permanência dos cãesutilizados emterapia assistida
nosfocaispúblicose privados doDistrito Federal e dá outrasprovidências.

pRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

27/05/14

09/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1~522/2013, de autoria do(a)s Srt»s Deputado(a) RONEY
NEMER, que "dispõe sobre o Programa de Prevenção e Controle do Diabetes nas
crianças e adolescentes nas ensebes e escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal.'

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

27/05/14

09/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1.523/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõesobrea realização, pela redepública de saúde
do Distrito Federal, de exames que comprovem a predisposição genética para os
cênceres demama, ovário, tireólde, co/Ón, retoe dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS lo Dia:

Último Dia:

27/05/14

09/06/14

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 77/2014, de autoria da MESA DIRETORA, que
institui no âmbito do fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa de Distrito Federai- FASCAL o ServiçoEspecializado
de Assistênda e InternaçãoDomidBar- "HOMECARE".

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia:

Último Dia:

23/05/14

05/06/14

| COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS |

- PROJETO DE LEIn° 1.648/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobrea isenção dopagamento de taxade expedição da2* via
do documento de identidade dvil.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

27/05/14

09/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1.922/2014, de autoria do(a)s Srt»s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que alteraa LeiDistrital n° Z994 de 2002, que "altera a Lein0Z724 de
2001"edá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

26/05/14

06/06/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 264/2014, de autoria do(a)s Sn»s
Deputado(a) EVANDRO GARLA, que concede o Titulo de Cidadão Benemérito de
Brasília ao SenhorRodrigoPereirade Paula.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

23/05/14

05/06/14

- PROJETO DE LEI n» 1.912/2014,de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) AGAOEL
MAIA, que inclui Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Diado Deficiente
Visuale dá outrasprovidências.

VM2D PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

27/05/14

09/06/14

- PROJETO DE LEIn° 1.914/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a obrigatoriedade dapresença deinterprete daLíngua
Brasileira de Sinais (LIBRAS), nosCentros th Formação de Condutores (CFC'S) do
Distrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:

23/05/14

05/06/14

- PROJETO DE LEIn° 1.915/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que altera a Lei Distritaln° 4.949de2012,que "estabelece normasgerais
pararealização de concurso púbSoopelaAdministração Direta, Autárquica e Fündadonal
do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

23/05/14

05/06/14

- PROJETO DELEI n° 1.918/2014, de autoria do(a}s Sr(a)s Deputado^) ELIANA
PEDROSA, que induino Calendário Ofídalde Eventosdo Distrito Federaia EXPO BIKE
CAPITAL

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

23/05/14

05/06/14

- PROJETO DELEI n° 1.924/2014, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que veda onepotismo nas empresas terceirizadas queprestam serviços àÓrgãos
Públicos doDistrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

26/05/14

06/06/14

• PROJETO DE LEI n° 1.932/2014, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) AGAOEL
MAIA, que "dispõe sobredar o nome de pessoas, denominação de datas, acidentes
geográficos, fatos históricos e outros reconhecidos peta sociedade a logradouros, vias,
próprios, monumentos públicos, núdeos urbanos e rurais, regiões administrativas,
bairros e bensdaadministração pública direta e indireta, industve empresaspúblicas, e
dáoutrasprovidêndas o nepotismo nasempresas terceirizadas que prestam serviços à
Órgãos PúblicosdoDistrito Federal e dáoutrasprovidêndas".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/06/14

13/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1.933/2014, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) AGAOEL
MAIA, que "dá-se o nome de Padre Natale Battezzi, ao TERMINAL DO GAMA DO
VEÍCULO LEVESOBRE PNEUS - VLP, situado na saída do Gama, na DF 480, próximo ao
IFBe o Campus da UNB".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

02/06/14

13/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1.931/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY DE
ROURE, que altera o loteamento do Setorde Armazenageme Abastedmento - SAA, na
Asa Norte,na RegiãoAdministrativa de Brasília -RAI,edá outrasprovidêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃODEEDUCAÇÃO, SAÚDEECULTURA

02/06/14

13/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1.913/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) CHICO
VIGILANTE, que dedara a Câmara de Vereadores Comunitários de Taguatinga- CVCT
como Patrimônio CulturalImaterialdo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

27/05/14

09/06/14
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- PROJETO DE LEIn° 1.921/2014, de autoria do(a)s Srt»s Deputadofa) ROBÉRIO
NEGREIROS, que instituio dia Distrital de Conscientização do Processamento Auditivo
Central-DPAC no Distrito Federal, e dá outras providêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia:

Último Dia:

26/05/14

06/06/14

• PROJETO DE LEIn° 1.923/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a obrigatoriedade do registro por parte dos hospitais
públicos e privados no DIsbito Federal, dos bebês nascidos com sfndrome de Down e
sua imediata comunicação às Instituições, entidades e associações que desenvolvem
atividades compessoasdeficientese dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l°DÍa:

Último Dia:

26/05/14

06/06/14

- PROJETO DE LEI n° 1.928/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
PATRÍCIO; quealspõe sobre a instituição de "Ebdnhos de Lazer"emtodas asRegiões
Administrativas Distrito Federal e dá outrasprovidêndas.

PRA7Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/06/14

13/06/14

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE ETURISMO

- PROJETO DELEI n° 1.916/2014, de autoria do(a)sSr(a)sDeputado(a) AGACIEL
MAIA e WASNY DE ROURE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação dos
Impactos das políticas fiscais, tributárias e creoJticias doGoverno doDistrito Federal e
dá outrasprovidêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia:

Último Dia:

23/05/14

05/06/14

- PROJETO DE LEI n°1.930/2014, de autoria do(a)s Srí»s Deputado(a) ALÍRIO
NETO, quedispõe sobre a Implantação de válvula de descarga com duplo acionamento
nos órgão públicosdoDistrito Federaie dáatirasprovidências.

PRA7Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

29/05/14

11/06/14

NOTA - Deacordo como art 147,do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas
Junto àsComissões é de dezdias úteis.

Comissão de Constituição e Justiça

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CO,
Deputado Chico Leite, nos termos do art 78, inciso VI, do Regimento Interno
da CLDF, Informamos que as proposições a seguir relacionadas foram
distribuídas aos membros desta Comissão para proferirparecercomo resultado
de sorteiorealizadocom a presençadas assessoriasdos Deputados titularesem
30.05.2014, às 16h00.

PARAPARECER: 1 dia útil, a partir de 02/06/2014

DEPUTADO

CHICO LEITE

DEPUTADO

ROBÉRIO
NEGREIROS

DEPUTADA

ELIANA

PEDROSA

DEPUTADO

AYLTON

GOMES

DEPUTADO

CLÁUDIO
ABRANTES

««**• PLC 95/2014 PL1934/2014 ***** PLd 94/2014

PARAPARECER: 5 dias úteis, a partir de 02/06/2014

DEPUTADO

CHICO LEITE

DEPUTADO

ROBÉRIO
NEGREIROS

DEPUTADA

ELIANA

PEDROSA

DEPUTADO

AYLTON

GOMES

DEPUTADO

CLÁUDIO
ABRANTES

***** ***** ***** ***** PELO 68/2014

PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 02/06/2014

DEPUTADO

CHICO LEITE

DEPUTADO

ROBÉRIO
NEGREIROS

DEPUTADA

ELIANA

PEDROSA

DEPUTADO

AYLTON

GOMES

DEPUTADO

CLÁUDIO
ABRANTES

PL 270/2011 PL 1466/2013 PL 736/2012 PL 1412/2009 PL1101/2012

PL 1127/2012 PL 1725/2013 PR 76/2014 PDL 245/2013 *****

PLC 4/2011 ***** •*••• PDL 247/2014 *****

Paulo Eduardo Pinto de Almeida
Secretário - CCJ

—-Matrícula n° 16755-10

Comissão de Educação, Saúde e Cultura

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem da presidente da Comissãode AssuntosSodais, Deputada Cettna Leão,nos
termos do art 78, indso V T, do Regimento Interno da CLDF, informamos que as
proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para
proferirem parecer

PRAZO PARA PARECER: 10 dl*s úteis, de 02/06/14 a 13/06/2014

DEP. ALIRIO

NETO

DEP».
CEUNALEÂO

DEP. EVANDRO

GARLA

DEP. OLAIR

FRANCISCO

DEP. CRISTIANO

ARAÚJO

PL1903/2014 PL 1771/2014 PL 1904/2014 PDL 263/2014 PL970/2012

PDL 260/2014 PL1898/2014 PDL 261/2014 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx

Brasilia-DF, 30maio de2014

OsnlBttcnó dfi Freitas

-Secretário da CAS-

Comissão de Economia,Orçamento
e Finanças

Convite

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças, Deputado Rôney Nemer, tenho a honra
de convidar as Senhoras e os Senhores Deputados, membros
desta Casa de Leis, para a Audiência Pública destinada a
apresentação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2015 e para a Audiência Pública destinada a apresentação
das Metas Fiscais do 1o Quadrimestre de 2014, ambas a serem
realizadas no dia 04 de junho, quarta-feira, às 10h, no Plenário
desta Casa, as quais contarão com as presenças dos
Senhores Secretários de Estado de Planejamento e Orçamento
e da Fazenda do Governo do Distrito Federal.

Brasília, 30 de maio de 2014

Gotúlio J

Secretário da Comissão

lê k. Pernambuco

''Economia, Orçamento e Finanças
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Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo

CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidente da Comissão de Desenvolvimento
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e
Turismo - CDESCTMAT, Deputado Robério Negreiros, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do artigo 78 do Regimento
Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputados membros
desta Comissão para a Ia REUNIÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no
dia 4 dô junho de 2014, quarta-feira, às 14h, na Sala de Reunião
das Comissões.

Na impossibilidade do comparecimento do (a) Deputado (a)
titular, solicito que seja comunicado aos respectivos suplentes.

Brasília, 30 de maiode 2014.

Respeitosamente,

Fáb
Secretário

PAUTA DAIa REUNIÃO ORDINÁRIA DA
4» SESSÃO LEGISLATIVA DA6a LEGISLATURA DA

CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Local: Sala de Reunião das Comissões
Data: 4 de junho de 2014, quarta-feira, às 14h.

I - COMUNICADOS

EXPEDIENTES

LEITURA EAPROVAÇÃO DAS ATAS

- Ata da Ia Reunião Extraordinária realizada em 17/3/2014.
- Ata da 2a Reunião Extraordinária realizada em 8/4/2014.
• Ata da Audiência Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS, realizada em 31/10/2013.
Paranoá e Itapoã.
• Ata da AudiênciaPublicasobre o PLC79/2013 - LUOS, realizada em 05/11/2013.
Lago Norte.
- Ata da AudiênciaPública sobre o PLC79/2013 • LUOS, realizada em 07/11/2013.

* Sa e Sda

- Ata da Audiência Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS, realizada em 09/11/2013.

Samambata.

- Ata da Audiênda Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS, realizada em 14/11/2013.
Águas Claras.
- Ata da Audiênda Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS, realizada em 19/11/2013.

Gama e Santa Maria.

- Ata da Audiênda Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS,realizada em 21/11/2013.
Pak Waye Núdeo Bandeirante.
- Ata da Audiênda Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS,realizada em 23/11/2013.

Guará.
- Ata da Audiênda Pública sobre o PLC79/2013 - LUOS,realizada em 26/11/2013.
•Planatona e Arapòanga.

- Ata da Audiênda Pública sobre o PLC79/2013 • LUOS, realizada em 28/11/2013.
CeSâncfia.

m - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO:

1) PL 1.151/2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula e Outros.
'Cria o parquede uso múltiplo de Ceflândla sul e dá outras providêndas".
Relator: Deputado Patrfdo
Parecer: Pela Rejeição.

2) PL1.690/2013, deautoria doDeputado Prof.Israel Batista.
"Dispõe sobre a criação do programa Torneira Verde, que consiste na implantação
de mecanismos de captação de água de chuva e seu reuso em todas as escolas
públicasdo DistritoFederal".
Relator. Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: Pela aprovação.

3) PL1.773/2014, de autoria da DeputadaElianaPedrosa.
"Proíbe a utilização de animais para desenvolvimento, experimento e teste de
produtos cosméticos e de higiene pessoal, perfumes e seus componentes e dá
outras providêndas".
Relator: Deputado Robério
Parecer: Pela aprovação.

FábitiWelra
Secret3>M|dDESCTMAT

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N°?# DE 2014,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, especialmente a contida no art 39 do
Regimento Interno e à vista do contido no processo n° 001-000.260/2014,e ainda
em* cumprimento ao disposto no art 54 combinado com o arL 55, § 2o da Lei
Complementar n°101 de04demaio de2Ó00, RESOLVE:

Art Io Tornar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL referente ao Io quadriniestre de 2014,
conforme anexo.

Art 2° Esteato entra em vigorna data de sua publicação.

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões,2S de maio de 2014.

Deputado AGAOEL
VTce-Presidente

Deputado Prof. ISRAEL BATISTA
Segundo Secretário

Deputado AYLTON GOMES
Terceiro Secretário

ANEXO AOATODAMESA DIRETORA N°=2$ DE 2014.

DETRITO FEDERAL- PODER LEGSLATM3
cAmwalessiatkmdo DETRITOFEDERAL

RELATÓRIO DEOESTAOFECAL
OEMONSTRATWO DADESPESACOMPESSOAL
ORÇAkENTO FISCAL EDASE6URDADE SOCIAL

(Mitode 2B13a AM d*2014)
RS1J0O

DESPESACOM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(ÚdR>os12meM*l
INSCRITAS EM

RESTOS A
LIQUIDADAS

PAOARNAO

PROCESSADOS
(b) TOTAIS

(1) OeSPESABRUTACOM PESSOAL 2SM1I21MS
2S4\«7.312,<7

S2LS71L18

52&o7D,3S 2SDAMMaja

Pessoal Mio • PcmJoristss M.«X907J8 34.4SU07J8

Dum dotasse»o*pcuoat decorrercu daIcrceMueio(«rt. 18.SI*.LRF) - •

(• ) DESPESAS NAO COMPUTADAS (art. 19,|1«daLRF) 41047.241,» 41047.2*1,81

Peuoal Mw a PcralenJsba • «ws» 208M33KS4 m n.M.aai£mam 1ft.73&909.80 t8.T38JOB.oO

Pcuoat Mm a PtralorejtM - tonta294(art.1».he. VIda LRF) t4.74Z.74S.18 14.742.748.18

Decamnes da Dadito JaJdat 144-309,44

Despesas da EscrcJcbeAreariores - A»vo 201.Q78JO . 201^/ljU

Despesa daExerci*» Antariorae - Mw a Pcratanktn - tona208 ' 1.181.42 1.181,42

Ucança PnJmlo amPari* (Ala daMaia Oeatora 11W007) 1JS0.47BJ2

AbonoPermanência (DaoMa 87/2007-TCDF) 1.0902*1.18

AbonoPecuriMo (Dadalo «MOS-TCOF) &240SSM4

Ajuda da CustodoaPartamantaraa (AtodaMseaDMora111/2007) - •

Msnlzaçoea a RasUçoas da Paasoat 140S3U7

MenHaçao porExoneração a Demissão(Parecer nf7O011-PGCLDF)
Rastee a PagarMo Processados canoatadoa 303.889,13

(O) DESPESAÜOWOACOM PESSOAL •( t )• (• |
(IV) DESPESA TOTAL COU fESSO/H. - DTP1M a)♦(■ b I

vtMUfnja
KTjao.au.il
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APtfltACAOPOCUotPICoBamM"»nreLg<Mt.
(V) RECErTACORItENTE UQUtDA( RCL)
(V4 Hta Detpeaa ToWcora Pesaoet aobnaRCL(N/V)*10O
LMTE WbOMO {Afl20,1 "aTda LRF/Oedeio4O5BI2008-TCOF)
LtaTSPfttgao^ffertanttfroraadoartadaUy-tS»)

VALOR

iejji.s7uai.ej

1,82%

1,7011 277^2X882^8

1.82W HU41.TM.T3

Fbrac8OG0 / Secretariade Estadada Fatanda do DF
Elaboradopala Setor da Contabilidadede CLDF

Notas ExpOceaVas:
«• EstadomomtnftoW cteborado contorne oMnual TicnkadeDaaioraarifcmFaxaWSTNWeiU.
LApa« doeaii±toCa 2008 osadoras ta clopesaa conpe»^

a taua «urada* uStasJo at Hbnaaçoe* repassada peto roomo, todtalm es «atoras retorantcs * torta «estada 2S4,

cortcipordaraloeoo deposto e«uato«cc<fr
*•'Aí fartei 208a254, apar»deexercidode2009, suCaaürsm estortas 1080184.
4 Apai»doeianJbode2010 a s«»i Worsarjs»p«sa«ira ase»

»-0>atodeaxTrjitadadecáao)u^rel»n>«a»Wsfc^
portado denufede201S>a^de2BW-Fc«ta:Sae*nal*»«»h

TOA SANTULLO
Diretorde Administraçãoe Finanças-

•Substituto

na rubrica 1147-Acardo JurJdal CL01, no

IN GASPAR DE MELO
de Fiscalização

eJZòntrofei

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD N° /V I , DE J ° DE MAIO DE 2014

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas peloart 4o, inciso X, da
Resolução n° 168/2000 e tendo em vista o que consta no Processo n° 001-
000584/2014, RESOLVE:

AUTORIZAR a participação do servidor SIDRAQUE DAV1D MONTEIRO
ANACLETO, rratrícula n° 11.140, lotado na Procuradoria-Geral, no Seminário
Nacional "Sistema de Registro de Preços para Compras e Serviços -.Como Planejar,
Julgar a Licitação e Gerir a Atae o Contrato", nosdas 21 e 22 de agosto de 2014,
em Brasília-DF, compagamento de inscrição e sem prejuízo de suaremuneração.

ARLEOO

Secretário

WILSON BARBOSA

Secretârio-Geral/Presldênüa
Substituto

ALÉtÁNiDREGAZAL
ExeajtM Mce-Presidênda

RENAN BESSONI Pi

Secretário Executivo/Segunt

VRRGCOS HALAQÜIAS
Secretária Executiva/Primeira Secretaria

BRAGA CERQUEIRA
"ercelra Secretaria

PORTARIA-GMD N° /</ 2,, DE 3° DE MAIO DE 2014

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas peloart 4o, inciso X, da
Resolução n° 168/2000 e tendo em vista o que consta no Processo n° 001-
000.236/2014, RESOLVE:

AUTORIZAR a participação da servidora Mariana Cortes, matrícula n° 16.771,
Consultora Técnlco-LegisJatJva/Odontóloga, lotada no FASCAL no curso de
especialização em Radiologia e Imaginologfa, nos períodos de 27a 30 de agosto, 24
a 27 de setembro, 15 a 18 de outubro, 19 a 22 de novembro e 03 a 06 de dezembro
de 2014,em Belo Horizonte - MG, com dispensa de ponto, sem ônus para a Câmara
Legislativa e sem prejuízo da remuneração.

ARLEOO ALE

Secretário i

WILSON BARBOS/

Secretário-Geral/Presiú
Substituto

INDRE GAZAC_i^SE^AR-¥4tARR0C05^1ÃlÃQUIAS
Presidência ! Secretária Executiva/Primeira Secretaria

RENAN BESSONI PAZ

SecretárioExecutivo/Segundai
ALEXANDRE BRAGA CERQUEIRA

\ria Secretário Executivo/Terceira Secretaria

PORTARIA-GMD N° /VJ ,DE^O DE MAIO DE 2014

O GABINETE DA MESA DIRETORA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuiçõesque lhe foram delegadas pelo art 4o, IncisoX, da
Resolução n° 168/2000 e tendo em vista o que consta no Processo n° 001-
000557/2014, RESOLVE:

AUTORIZAR a participação doservidor FÁBIO LUÍS CORREIA UMA, matrícula
n° 11.914, lotado no Setor de Material e SIDRAQUE DAVID MONTEIRO ANACLETO,
matrícula n° 11.140, lotado na Procuradoria-Geral, no Seminário Nacional -
Aplicação de Sanções nas Contratações Públicas e a Responsabilidade dos Agentes
Públicos por Ações e Omissões, nos dias 2 e 3 dejunho de2014, em Brasifia-DF,
com pagamentode inscrições e sem prejuízo da remuneração.

WILSON BARBOS
Secretário-Gerai/Preséênda

Substituto

ARLÉCIOALExInDREGAZAL ^r^^tíAt^S^K&RrSJAfiXííOViAS
Secretário Exeajtivp/vTce-Presidênda 'secretária Exeaitiva/Primeira Secretaria

RENAN BESSONI PAZ

Secretário Executivo/Segunda Secrelã,

Atos Administrativos

AUEXAfH5RE(BRAGA CERQUEIRA
Secretário Executivo/TerceiraSecretaria

ATO DO PRESIDENTE N°3/«ô, DE 2014.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, em especial o disposto noart 41 e art 42, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Art Io Regulamentar o periódico de Informações jornalísticas da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF.

§ Io O periódico intitular-se-á "Jornal Distrital", em referenda a todo o
Distrito Federal, âmbito de atuação da CLDF e objeto das matérias a serem
veiculadas.

§ 2o O público-alvo é a população jovem e adultado Distrito Federal.

§ 3o Os textos deverão ser clarose simples, de fácil acesso a pessoas sem
qualquer conhecimento sobre o processo legislativo.

ArL 2o O Jornal Distrital tem periodicidade mensal e as -seguintes,
características:

1- Tiragem de driquenta mil exemplares,

n - Quatro,oito ou doze páginas.

m - Formato tabloide (29x44 cm). '

IV - Papel jornal, preferendalmente em papel reddado.

Parágrafo único. A distribuição se dará de forma a maximizar a abrangênda
do público-alvo e das regiões administrativas do Distrito Federal.

Art 3o O Conselho Editorial Distrital tem caráter apartJdário e todos os
deputados terão tratamento equânime.

§ Io Fica garantida a independênda editorial do Conseirtò.

§ 2o O Conselho é composto, exclusivamente, por servidores da Carreira
Legislativa.

§ 3o A definição das pautas obedecerá a critérios de notidabilldade e ao
conceito de que notídaé um fatoou acontedmento de interessepúblico.

§ 4o As pautas serão definidas pelas equipes das seções que integram a
Coordenadoria de Comunicação Sodal (CCS), a partir do acompanhamento das
atividades desenvolvidas institudonalmente pelos parlamentares e pelaCLDF. .

§ 5o As sugestões de pautas e reclamações podem ser enviadas para o e-
mail ccs@d.df.gov.br

Art 4o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2014.

Deputado WASNY
Presidente
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Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 130, DE 28 DE MAIO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competênda que lhe foi delegada pelo incisoLU do art Io da Portaria n°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o que dispõeo artigo 40, §
4o, Inciso I, da Constituição Federal; o artigo 40, § 19, da Constituição Federal; os
artigos 3o, II, e 7o, da Lei Complementar n° 142, de 2013; o artigo 70-E, § 2o, do
Decreton° 8.145, de 2013; o artigo 114 da Lei Complementardo Distrito Federaln°
840, de 2011; bem como o artigo 45 da Lei Complementar do Distrito Federal n°
769, de 2008, além das Decisões n°s 4.287/2013 e 5/2014, ambas do Tribunal de
Contas do DistritoFederal, e o que consta do Processo n° 001-000294/2014,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 29 de novembro de 2013, ao servidor SÉRGIO
RONALD DEALMEIDA CARDOSO, matrícula n° 14.446-33, ocupante do cargo efetivo
de Técnico Legislativo, categoria Agente Polida Legislativa, abono de permanêndá,
equivalente ao valor de sua contribuição previdendária, suspendendo-se o benefício
em caso de aposentadoria.

EDILAIWDA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 131, DE 29 DE MAIO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competênda que ihe foidelegada pela Portarian° 465, de 5 de outubro de
2004, publicadano Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em
vista o que estabelecem os arts. n°s 139 a 141 da Lei Complementar n° 840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/CLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa
Diretora em sua 30a reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta do Processo n°
001-001119/1999,

RESOLVE:

AUTORIZAR 0 servidor RENATO FERREIRA BOTELHO, matrícula n°
11.787-22? ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Assistente
Legislativo, a usufruir, no período de 2/6/2014 a l°/7/2014, o mês remanescente da
llcença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria n° 311, de 20 de julho de
2004, publicada no DCL de 21/7/2004, referente ao período aquisitivo de 28/2/1999
a 26/2/2004, restando ainda 3 (três) meses do período aquisitivo de 27/2/2004 a
24/8/2009, concedidos pela Portaria-DRH n° 240, de 13 de outubro de 2010,
publicada no DCL de 14/10/2010, a serem usufruídos em épocaoportuna.

JAÍ^ILVA SENAEDILAIR D/

Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 132, DE 29 DE MAIO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do DistritoFederal,
no usoda competência que lhe rol delegada pelaPortaria n° 465,de 5 de outubro de
2004, publicada noDiário daCâmara Legislativa de6 de outubro de 2004, tendo em
vistao que estabelecem os arts. n°s 139a 141da Lei Complementar n° 840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/CLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa

.Diretora em sua 30a reunião, realizadaem 22/8/2013, e o que consta do Processon°
001-000280/1999,

RESOLVE:

CONCEDER ã servidora MARIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
matrícula n° 11.681-38, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Auxiliar Legislativo, 6 (seis) mesesde ticença-prêmio por assiduidade, referentes aos
períodos aquisitivos de 25/12/2003 a 22/12/2008 e de 23/12/2008 a 21/12/2013, a
serem usufruídos em época oportuna.

EDILAIRDA SILVASENA

Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 133, DE 29 DE MAIO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competênda que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, de 5 de outubro de
2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em
vista o'que estabelecem os arts. n°s 139 a 141 da Lei Complementar n° 840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/CLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa
Diretora em sua 30a reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta do Processo n°
001-001070/2007,

RESOLVE:

CONCEDER à servidora ZÍNIA FIGUEIREDO DE ALENCAR ARARIPE,
matrícula n° 11.028-66, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo,
categoria Técnico de Comunicação Sodal/Jornalista, 6 (seis)mesesde Ilcença-prêmlo
por assiduidade, referentes aos períodos aquisitivosde 16/1/2003 a 14/1/2008 e de
15/1/2008 a 12/1/2013, a serem usufruídos em época oportuna.

EDILAIRDA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 134, DE 29 DE MAIO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada § Io do art 4o do Atoda MesaDiretora
n° 67/2009, tendo em vista o disposto na Lei distrital n° 4.342/2009, art 20, inciso
m e, ainda, o que consta o Processo n° 001-000209/2014,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lotação provisória no Setor de Patrimônio de IVES MESSIAS
CUNHA, matrícula n° 13.260-52, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo,
categoria Auxiliar Legislativo, comlotaçãode origemno Setor de Serviços Auxiliares.

ED^LAJCR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

Fascal

CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
FUNDO DEASSISTÊNCIA A SAÚDEDOS DEPUTADOS DISTRITAIS E

SERVIDORES DACÂMARA LEGISLATIVADO DF- FASCAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-000740/2012. Terceiro Termo Aditivoao Termo de Credendamento
n° 13/2012, firmado entre o Fundo de Assistênda à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e o CROI- CENTRO
DE REABILITAÇÃO ORAL E IMPLANTODONTIA LTDA. Objeto: Reajuste-de 5,56%
referente ao índice INPÇ/IBGE, acumulado no ano de 2013. Vigênda: 01 de março
de 2014.Datada assinatura: 28 de maio de 2014. Legislação: art 40, XI, da Lei n°
8.666/1993, comredaçãointroduzida pelaLei n° 8.883/1994. Partes:peloFASCAL, o
Sr. Gregório Matlas Dantasde Araújo e pelaCredendada,o Sr. Eduardo Slmioii Neto.

Licitações

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DEUSOEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo: 001.000.592/2014; Favorecido: JUSSARA
MENDONÇADE OLIVEIRA SEIDEL; Valor: R$ 9.875,70
(Nove mil oitocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos), Objeto: Atender despesa com contratação de
instrutor externo para curso de capacitação e treinamento de
servidores, para ministrar curso de formação"A mediaçãode
conflitos: facilitando diálogos e administrando conflitos entre
pessoas e entre organizações"; Amparo Legal: art. 25, Caput,
da Lei n° 8.666793; Autorização da Despesa: em 28/05/2014,
pelo Ordenador de Despesas Substituto, Wilson Barbosa;
Ratificação: em 28/05/2014 pelo Secretário Geral Substituto,
Wilson Barbosa.

Contratos

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE APLICAÇÃO DEPENALIDADE

O Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a competênda que lhe foi delegada pelo Atodo
Presidente n° 268/2014, considerando o disposto nadáusula 9.1, letra Vt da Ata de
Registro de Preços n° 6/2013, RESOLVE aplicar à empresa 3 BIL COMERCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICO LTDA-ME, CNPJ 74.648.593/0001-33,
pelo atraso na entrega dos bens contratados, com base na Nota de Empenho n°
2014NE00312 e Notas Fiscais n° 3666, 3721, 3745 e 3777 - Processo n°
001.001002/2013, a penalidadede MULTA pecuniária no valor de R$ 2.099,29 (dois
mil e noventa e nove reais e vinte e nove centavos). Wilson Barbosa - Ordenador de
Despesa Substituto da Câmara Legislativa do Distrito Federal.


